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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PáginaEdição nº 859

	 DECRETO Nº 192, de 1º de outubro de 2013

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2013.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 117, de 27 de setembro de 2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2013:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.833.866,58 (um milhão oitocentos e trinta e três mil oitocentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso:

	 a) no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 162.100,00
00390 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 162.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0020.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 52.300,00
03450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 52.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 11.000,00
03490 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.00176-073 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 110.000,00
03880 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 110.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.812.00222-113 EVENTOS ESPORTIVOS MUN/NACION/INTERN
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 28.811,00
13990 10040 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO – JATOO..... R$	 28.811,00
3.3.90.31.00.00 PREM.CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.E OUTRAS................................ R$	 21.209,00
14000 10040 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO – JATOO..... R$	 21.209,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 49.980,00
14010 10040 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO – JATOO..... R$	 49.980,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00241-123 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 30.760,73
06360 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 30.760,73

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0002.2128 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 21.000,00
06520 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 21.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0045.2154 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS - 
ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 12.920,00
07440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 12.920,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 15.986,12
07450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 15.986,12

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00322-163 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 378.228,84
07770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 378.228,84

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE................. R$	 45.000,00
07920 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.................................................................... R$	 45.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 105.000,00
07940 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.................................................................... R$	 105.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2172 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 7.600,00
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08010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 7.600,00
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES.......................................................................... R$	 21.000,00
08040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 21.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 100.000,00
08700 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)........................................ R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00362-186 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 300.000,00
09500 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-210 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 17.000,00
11270 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-249 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 26.862,40
13030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 26.862,40

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-250 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 184.468,12
13050 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 184.468,12
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 4.760,33
13070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 4.760,33
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 34.592,24
13080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 34.592,24
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 8.287,80
13090 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 8.287,80

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................... R$            1.748.866,58

	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 85.000,00
00030 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..................................................................... R$	 85.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ................ R$	 85.000,00

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante a inclusão e suplementação das 
seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.00176-073 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 3.000,00
03881 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...................................................................................... R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 5.000,00
04991 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...................................................................................... R$	 5.000,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................... R$	 8.000,00

	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:

	 a) cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2008 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 50.000,00
00300 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 50.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 47.100,00
00370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 47.100,00
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PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 45.000,00
00460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 45.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 20.000,00
00470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00201-067 AMPL BIBLIOT MUNIC E DO CENT CULT OND
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 12.000,00
03440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0020.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 15.000,00
03510 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 15.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 20.000,00
03540 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 15.000,00
03550 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 15.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 1.300,00
03570 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 1.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-077 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 8.000,00
03980 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...................................................................................... R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 110.000,00
04990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 110.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00242-124 FOMENTO E SUPORTE TÉCN AS INCUB E INOV CIENTIF E TECNOL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 30.760,73
06411 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 30.760,73

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0002.2128 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 21.000,00
06540 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 21.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-141 MANUT E CONSERV PRAÇAS, PARQ, JARDINS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 150.000,00
07040 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.................................................................... R$	 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0045.1152 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 28.420,00
07400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 28.420,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 139.684,70
07620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 139.684,70

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-161 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 238.544,14
07710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 238.544,14

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-182 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 28.600,00
08910 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 28.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00362-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO E HOSPITAL REGIONAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 43.000,00
09730 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)........................................ R$	 43.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 300.000,00
09760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-190 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 57.000,00
09860 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)........................................ R$	 57.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-211 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
- FMDCA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 3.500,00
11340 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 3.500,00
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 3.500,00
11350 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 3.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 10.000,00
11410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2248 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 3.100,00
12840 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 3.100,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 1.000,00
12890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 1.235,00
12930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 1.235,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-249 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 25.000,00
12940 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 25.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 15.000,00
12970 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 15.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 36.705,57
12990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 36.705,57
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 29.196,50
13010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 29.196,50
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO................................................................................................... R$	 10.000,00
13019 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 10.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 10.937,00
13040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 10.937,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-250 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 8.287,80
13100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 8.287,80
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 2.805,66
13110 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 2.805,66

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-251 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTRUTURA DOS TERMINAIS
RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 3.200,00
13120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 3.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.781.00311-252 AMPL, REFOR E MELH NO AEROPORTO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 15.000,00
13140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.781.0031.2253 MANUT DOS SERV E ESTRUT AEROPORTO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 25.000,00
13170 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00311-254 CONSTR,AMPL,REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 36.950,00
13180 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 36.950,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00312-255 IMPLEM PROG DE ACESSIB NOS TRANSP E MELH TRANS URB
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 10.013,00
13190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 10.013,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 13.540,36
13200 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 13.540,36
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 12.000,00
13210 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 12.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................. R$            1.656.380,46

	 b) convênio com o Ministério dos Esportes, na fonte 10040 – Jogos Abertos de Toledo, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais);

	 c) superávit financeiro na fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 486,12 (quatrocentos e oitenta e seis 
reais e doze centavos).
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	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00311-001 INFRAESTRUTURA PARA TRANSPORTE E TRÂNSITO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 85.000,00
00010 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..................................................................... R$	 85.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.............. R$	 85.000,00

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 193, de 1º de outubro de 2013

Abre crédito adicional especial no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o artigo 3º da Lei “R” nº 114, de 27 de setembro de 2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013, um crédito adicional especial 
no valor de R$ 143.466,00 (cento e quarenta e três mil quatrocentos e sessenta e seis reais), mediante a inclusão e 
suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-154 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS 
-ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.................................. R$              143.466,00
07441 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)........................................................................ R$              143.466,00
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................... R$              143.466,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento da 
administração direta:
	 I – cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-152 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUM 
- ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$               100.000,00
07400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)........................................................................ R$               100.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................. R$               100.000,00

	 II – superávit financeiro na fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 43.466,00 (quarenta e três mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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DECRETO Nº 194, de 1º de outubro de 2013

Regulariza a denominação de via pública 
situada no Distrito de Vila Ipiranga, neste 
Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município,

	 considerando a necessidade de regularizar-se a 
denominação da Rua Tiradentes, situada no Distrito de Vila 
Ipiranga, tendo em vista que, de fato, já é tratada como tal 
há vários anos;

	 considerando a solicitação, as informações e os 
documentos constantes do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 32.832, de 20 de setembro de 2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica regularizada a denominação, em toda 
a sua extensão, da Rua Tiradentes, via pública situada 
na face Oeste da quadra nº 4 do Loteamento da sede do 
Distrito de Vila Ipiranga, neste Município, com início na 
Avenida Presidente Costa e Silva e término na Rua Castelo 
Branco.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 195, de 1º de outubro de 2013

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Política Cultural de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o artigo 4º da Lei nº 2.081, de 
9 de dezembro de 2011,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
01/2013-CMPC, de 26 de setembro de 2013, do Conselho 
Municipal de Política Cultural,

	 DECRETA:

	 Art.  1º  –  Ficam nomeados, para integrarem o 
Conselho Municipal de Política Cultural de Toledo, os 
seguintes membros:
	 I – representantes da Cooperativa de Artesãos 
de Toledo (COARTE): Titular: Marilene Lessa de Lima; 
Suplente: Elisete Todeschini Prestes;
	 II – representantes do Clube da Poesia: Titular: 
Helga Ivoni Viezzer; Suplente: Juraide de Fátima Alves 
Rodrigues;

	 III – representantes da Academia de Letras de 
Toledo: Titular: Luis Alberto Martins Costa; Suplente: Bruno 
Radunz;
	 IV – representantes da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná (UNIOESTE) – Campus Toledo: Titular: 
Edy das Graças Braun; Suplente: Luiz César Yanzer;
	 V – representantes da Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná (UTFPR) – Campus Toledo: Titular: 
Fabiana Aparecida Pansera; Suplente: Leoni Terezinha 
Wammes;
	 VI – representantes das Instituições Privadas de 
Ensino Superior: Titular: Renato Tratch; Suplente: Paulo 
Roberto Merisio;
	 VII – representantes da Secretaria Municipal da 
Cultura: Titular: Geni Fabris; Suplente: Palmira Cristina da 
Rocha;
	 VIII – representantes da Secretaria Municipal da 
Educação: Titular: Rosana Zeni da Rocha; Suplente: Silvana 
de Fatima Martines;
	 IX – representantes da Secretaria Municipal de 
Comunicação: Titular: Rosselane Liz Giordani; Suplente: 
Camila de Andrade Silva;
	 X – representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Proteção à Família: Titular: Odete 
Fülber Ravache; Suplente: Sueli Mynarski;
	 XI – representantes da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer: Titular: Tatiana Figueiredo Pedroso; 
Suplente: Franz Menegasso;
	 XII – representantes da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação 
e Turismo: Titular: Edemar Rockenbach; Suplente: Silvania 
Franciele Freese.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 444, de 30 de setembro de 2013

Designa Eliane Inácio da Silva Ribeiro para 
a função de diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil “Jenny Donaduzzi”, do BNH 
Tocantins, nesta cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a Lei “R” nº 93, de 9 de 
setembro de 2011, e o inciso IV do caput do artigo 17 da Lei 
nº 2.074, de 14 de outubro de 2011,

	 considerando a solicitação contida no Memorando 
nº 10/2013, de 27 de setembro de 2013, da Secretaria da 
Educação do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Eliane Inácio da Silva 
Ribeiro para exercer as funções de diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil “Jenny Donaduzzi”, do BNH 
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Tocantins, nesta cidade, com a gratificação correspondente 
ao porte da unidade, nos termos do inciso IV do caput do 
artigo 17 da Lei nº 2.074/2011.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

TANIA ELISETE DE GRANDI
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

	 PORTARIA Nº 445, de 1º de outubro de 2013

Ascende o servidor Lino Ladislau Vincenzi 
Ostroski ao cargo de Médico T4 I – 
Otorrinolaringologista.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso II do artigo 11 e o 
inciso V do caput do artigo 43 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei nº 
1.821/99 (Plano de Cargos e Vencimentos),

	 considerando que a ascensão, consistente na 
passagem do servidor, por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma 
das formas de provimento de cargo público;

	 considerando, também, ser a posse do servidor em 
outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente;

	 considerando, ainda, a aprovação do servidor Lino 
Ladislau Vincenzi Ostroski no Concurso Público nº 02/2012  
para o cargo de Médico T4 I – Otorrinolaringologista;

	 considerando, enfim, o contido no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 33.814, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica o servidor Lino Ladislau Vincenzi 
Ostroski ascendido do cargo de Médico T6 I – Clínico 
Geral Plantonista para o cargo de Médico T4 I –
Otorrinolaringologista, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 18, 
Referência “A” da Tabela A-4 da Lei nº 1.821/1999, a contar 
de 3 de outubro de 2013.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 205/2013
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses; para aquisição 
de Drogas Vegetais notificadas, Extratos Padronizados, 
Medicamentos Fitoterápicos e Plantas Medicinais 
Rasuradas para a execução do projeto “Implantação de 
Produtos e Serviços de Fitoterapia e Plantas Medicinais 
no Sistema Único de Saúde do Município de Toledo-Pr” 
de acordo com a proposta de “Arranjos Produtivos Locais 
no Âmbito do Sistema Único De Saúde” conforme projeto 
anexo. DATA DE ABERTURA: 18 DE OUTUBRO DE 2013, 
às 14h00min.
 
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 
CONCORRÊNCIA Nº 012/2013

Comunico que foi interposto recurso, com base 
no artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, por 
parte da empresa CABAL BRASIL LTDA referente à sua 
INABILITAÇÃO no processo licitatório na modalidade de 
Concorrência nº 012/2013, por ser tempestivo.

Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 
da Lei 8.666/93, ficam as empresas participantes deste 
certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-lo, 
em querendo, no prazo de cinco dias úteis a contar desta 
publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Toledo. 
Toledo, 02 de Outubro  de 2013.

ADEMAR ALCINDO ROEHRS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
O Município de Toledo, nos termos 

da Lei, CONVOCA   todos os cidadãos e 
entidades da sociedade civil interessados   para   
participarem   da   AUDIÊNCIA   PÚBLICA,  especialmente 
convocada para o debate sobre ARMAMENTO DA 
GUARDA MUNICIPAL, a ser realizada no dia 10 de outubro 
de 2013, às 19:30 horas no Auditório Acary de Oliveira – 
Paço Municipal.
Toledo, 25 de setembro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
Prefeito do Município de Toledo

PAULO DOS SANTOS
Secretario Municipal de Segurança e Trânsito
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
APY3607 279270R000014097 09/09/2013 74630
ALW5866 279270R000014064 09/09/2013 74550
APU0635 279270R000014116 09/09/2013 74550
ANL0313 279270R000014034 05/09/2013 74550
APP1766 279270R000014117 09/09/2013 74550
AXA4067 279270R000013987 04/09/2013 74550
ASS2466 279270R000014136 09/09/2013 74630
ALK0045 279270R000013949 04/09/2013 74550
ANT2464 279270R000014063 09/09/2013 74550
AUU1742 279270R000014123 09/09/2013 74550
AIY0506 279270R000014121 09/09/2013 74550
EMT0275 279270R000013927 04/09/2013 74550
AQL6313 279270R000013966 04/09/2013 74550
BAA4493 279270R000013985 04/09/2013 74710
API6819 279270R000013993 04/09/2013 74550
BLL4159 279270R000013973 04/09/2013 74550
APV1635 279270R000014004 05/09/2013 74550
JHF8564 279270R000013990 04/09/2013 74550
AED0087 279270R000014069 09/09/2013 74550
APK3176 279270R000013938 04/09/2013 74550
ATK9658 279270R000013957 04/09/2013 74550
ASR3940 279270R000014033 05/09/2013 74550
AKS2097 279270R000013926 04/09/2013 74550
AHB9843 279270R000013922 04/09/2013 74550
NFR2118 279270R000014130 09/09/2013 74550
AQJ0703 279270R000014084 09/09/2013 74550
AQL8314 279270R000014075 09/09/2013 74550
AVC0317 279270R000013954 04/09/2013 74550
AJG7771 279270R000014076 09/09/2013 74550
ARL6262 279270R000014002 05/09/2013 74550
ADJ4044 279270R000014120 09/09/2013 74630
ARG3681 279270R000014017 05/09/2013 74550
AVA6007 279270R000014010 05/09/2013 74550
AUE4969 279270R000014132 09/09/2013 74550
IJT7156 279270R000013918 04/09/2013 74550
ATM9506 279270R000014087 09/09/2013 74550
AII1811 279270R000014127 09/09/2013 74550
MSG0078 279270R000013920 04/09/2013 74550
AQU1693 279270R000014107 09/09/2013 74550
AVH8660 279270R000014140 09/09/2013 74550
IEL4183 279270R000014112 09/09/2013 74550
IQQ4248 279270R000014144 09/09/2013 74550
AED5281 279270R000014145 10/09/2013 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 
defesa da autuação junto à DEPTRANS até 18/11/2013.
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AUC0636 279270R000014003 05/09/2013 74550
AVO1463 279270R000014005 05/09/2013 74630
ARO9175 279270R000013988 04/09/2013 74550
ATT3111 279270R000014049 06/09/2013 74550
IMY9716 279270R000013931 04/09/2013 74550
AQB7595 279270R000013965 04/09/2013 74550
AIB0299 279270R000014141 09/09/2013 74550
AUV7145 279270R000014059 09/09/2013 74550
ALF1709 279270R000014070 09/09/2013 74550
ATW7763 279270R000013967 04/09/2013 74550
AVY1462 279270R000013932 04/09/2013 74630
AUU8461 279270R000014043 06/09/2013 74550
AVG5134 279270R000014114 09/09/2013 74550
ARL6837 279270R000014009 05/09/2013 74550
AQQ7813 279270R000014018 05/09/2013 74550
ARG7086 279270R000014030 05/09/2013 74550
BCK0024 279270R000013980 04/09/2013 74630
AWX6380 279270R000014029 05/09/2013 74550
APQ6853 279270R000014032 05/09/2013 74550
ATH6314 279270R000014085 09/09/2013 74550
AVE4119 279270R000013924 04/09/2013 74550
ATF7366 279270R000014156 10/09/2013 74630
BAS1069 279270R000014142 09/09/2013 74550
ADO3300 279270R000013921 04/09/2013 74550
BCA2707 279270R000014146 10/09/2013 74550
AFV6009 279270R000014036 05/09/2013 74550
AUS6833 279270R000014135 09/09/2013 74550
ABS8679 279270R000014065 09/09/2013 74550
ATK2934 279270R000013959 04/09/2013 74550
AWV0396 279270R000014048 06/09/2013 74550
MDY0501 279270R000014042 06/09/2013 74550
AWI2155 279270R000013974 04/09/2013 74630
ATW8969 279270R000014022 05/09/2013 74550
JGB8338 279270R000014148 10/09/2013 74630
ASX1417 279270R000014041 05/09/2013 74550
INL9828 279270R000014039 05/09/2013 74550
ABD0089 279270R000013982 04/09/2013 74550
ASW2915 279270R000013992 04/09/2013 74630
BXL9725 279270R000013976 04/09/2013 74550
JRA0901 279270R000013998 04/09/2013 74550
MCC9423 279270R000014091 09/09/2013 74550
ASF3218 279270R000013942 04/09/2013 74550
APF6742 279270R000014019 05/09/2013 74550
BOG8653 279270R000013953 04/09/2013 74550
AUM7424 279270R000013996 04/09/2013 74550
ACH1661 279270R000014025 05/09/2013 74630
HRJ6602 279270R000013928 04/09/2013 74550
NSG1594 279270R000014014 05/09/2013 74550
AMP9382 279270R000013925 04/09/2013 74550
ILZ6224 279270R000013948 04/09/2013 74550
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MRW7683 279270R000013994 04/09/2013 74550
AME7670 279270R000014078 09/09/2013 74630
ABY7779 279270R000014153 10/09/2013 74630
AQB0786 279270R000014050 06/09/2013 74550
CMK0165 279270R000013930 04/09/2013 74550
AVH3703 279270R000013937 04/09/2013 74550
AXG4294 279270R000013978 04/09/2013 74550
AKX4107 279270R000013923 04/09/2013 74550
AKD5437 279270R000013970 04/09/2013 74550
AWE4072 279270R000013940 04/09/2013 74550
AKV7374 279270R000014035 05/09/2013 74550
AHR6001 279270R000014021 05/09/2013 74630
ARK9238 279270R000014011 05/09/2013 74630
AUL2985 279270R000014159 10/09/2013 74550
AUT4597 279270R000013945 04/09/2013 74550
MET9659 279270R000014026 05/09/2013 74550
ANL4320 279270R000014152 10/09/2013 74550
LBA0526 279270R000013919 04/09/2013 74550
AWB4636 279270R000014118 09/09/2013 74550
AOF3117 279270R000014100 09/09/2013 74550
AAV8625 279270R000013936 04/09/2013 74550
AOF9543 279270R000013952 04/09/2013 74550
AJW8532 279270R000013935 04/09/2013 74550
ARV0797 279270R000013979 04/09/2013 74630
AKA4864 279270R000014105 09/09/2013 74550
ASV3791 279270R000014012 05/09/2013 74550
AFK5258 279270R000013989 04/09/2013 74550
ATI7153 279270R000014150 10/09/2013 74630
CRD0865 279270R000013933 04/09/2013 74550
AWZ9904 279270R000014125 09/09/2013 74550
AVE5131 279270R000014158 10/09/2013 74550
AVL3327 279270R000013944 04/09/2013 74550
AUA5744 279270R000014072 09/09/2013 74550
AUO0520 279270R000014149 10/09/2013 74550
BOA1752 279270R000013917 04/09/2013 74550
MOM4713 279270R000013962 04/09/2013 74550
ANB2015 279270R000014110 09/09/2013 74550
ASC6529 279270R000014044 06/09/2013 74550
ASC6529 279270R000014052 06/09/2013 74550
JFQ5554 279270R000014053 06/09/2013 74550
DUE8427 279270R000014106 09/09/2013 74550
ARX3624 279270R000013986 04/09/2013 74550
ATK7156 279270R000014074 09/09/2013 74630
KLD4466 279270R000013941 04/09/2013 74550
HFI9175 279270R000014054 06/09/2013 74550
DMH1078 279270R000013995 04/09/2013 74550
ACR8229 279270R000014006 05/09/2013 74550
CIC5447 279270R000014109 09/09/2013 74630
AUM1536 279270R000014020 05/09/2013 74550
AWA1030 279270R000013950 04/09/2013 74630
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AVC8236 279270R000014122 09/09/2013 74550
CGS4007 279270R000013939 04/09/2013 74550
AHQ0316 279270R000014060 09/09/2013 74550
AOS0869 279270R000014090 09/09/2013 74550
AQF8212 279270R000014007 05/09/2013 74550
AWY1777 279270R000013991 04/09/2013 74550
AEF4466 279270R000014013 05/09/2013 74550
AQG6342 279270R000014134 09/09/2013 74630
CAZ2223 279270R000014083 09/09/2013 74550
APV1101 279270R000014095 09/09/2013 74550
AWI2164 279270R000014008 05/09/2013 74550
AVM5329 279270R000014001 04/09/2013 74550
AWT3401 279270R000014115 09/09/2013 74550
EEK9112 279270R000014031 05/09/2013 74550
AWS5760 279270R000014067 09/09/2013 74550
AHH1551 279270R000014137 09/09/2013 74550
AFP0304 279270R000014128 09/09/2013 74550
AMS5032 279270R000014143 09/09/2013 74550
AMS5032 279270R000013934 04/09/2013 74550
JQB9953 279270R000014082 09/09/2013 74550
AQS0103 279270R000014081 09/09/2013 74550
AVS2350 279270R000014124 09/09/2013 74550
ENJ0160 279270R000014079 09/09/2013 74550
ATX8409 279270R000014103 09/09/2013 74550
AVT2981 279270R000014093 09/09/2013 74550
AVN2747 279270R000014051 06/09/2013 74630
ASC4268 279270R000014038 05/09/2013 74550
ELV5033 279270R000014092 09/09/2013 74550
AKO4891 279270R000014068 09/09/2013 74550
ASF2838 279270R000014131 09/09/2013 74630
AOR6666 279270R000014080 09/09/2013 74550
AUT1998 279270R000014057 09/09/2013 74550
AWE5564 279270R000014015 05/09/2013 74550
AKR3454 279270R000014061 09/09/2013 74550
AAA0826 279270R000014111 09/09/2013 74550
AEZ0334 279270R000014077 09/09/2013 74550
DIN2746 279270R000014108 09/09/2013 74550
DOC0572 279270R000014129 09/09/2013 74550
HSY0808 279270R000014096 09/09/2013 74550
ANN8313 279270R000014016 05/09/2013 74550
BDZ4404 279270R000014102 09/09/2013 74550
NJC8382 279270R000014101 09/09/2013 74550
DSL8551 279270R000014071 09/09/2013 74550
AJO0669 279270R000014088 09/09/2013 74550
AFZ3737 279270R000013943 04/09/2013 74550
JTR9360 279270R000014037 05/09/2013 74550
AUY7247 279270R000014119 09/09/2013 74550
AHY8445 279270R000014098 09/09/2013 74550
AWX9768 279270R000014104 09/09/2013 74550
ASO1330 279270R000014155 10/09/2013 74550
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AEJ9906 279270R000014133 09/09/2013 74550
AJZ5230 279270R000014126 09/09/2013 74550
AUI0761 279270R000013946 04/09/2013 74550
ASU5590 279270R000014045 06/09/2013 74550
ASU5590 279270R000014047 06/09/2013 74550
NBG1119 279270R000013951 04/09/2013 74550
ASN8553 279270R000014023 05/09/2013 74550
DXP0190 279270R000013961 04/09/2013 74630
CCR7707 279270R000013983 04/09/2013 74550
CFT5517 279270R000014066 09/09/2013 74550
ABR0952 279270R000013997 04/09/2013 74550
ARS9412 279270R000014094 09/09/2013 74550
AWI8135 279270R000014099 09/09/2013 74550
AVT8551 279270R000014154 10/09/2013 74550
ARF5619 279270R000014028 05/09/2013 74550
EAO7670 279270R000014147 10/09/2013 74550
AUO7765 279270R000014056 09/09/2013 74550
HRZ0711 279270R000013971 04/09/2013 74550
AWS9843 279270R000013964 04/09/2013 74550
AXE5184 279270R000013963 04/09/2013 74550
AQK9187 279270R000013984 04/09/2013 74550
JGX7529 279270R000013969 04/09/2013 74550
AJI5959 279270R000013999 04/09/2013 74550
AFL4698 279270R000014157 10/09/2013 74550
ANJ2109 279270R000014086 09/09/2013 74550
ARA4511 279270R000014027 05/09/2013 74550
AZB1180 279270R000013968 04/09/2013 74550
NTV1349 279270R000014058 09/09/2013 74550
ASR3402 279270R000014024 05/09/2013 74550
ASD9492 279270R000013958 04/09/2013 74630
AWW0988 279270R000014138 09/09/2013 74550
AQD0324 279270R000013960 04/09/2013 74550
AXA0205 279270R000013972 04/09/2013 74550
DMG9072 279270R000014073 09/09/2013 74550
AFL5496 279270R000014113 09/09/2013 74550
AUQ1089 279270R000014151 10/09/2013 74630
AVG2888 279270R000014062 09/09/2013 74550
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
BPE8476 279270E000027307 12/07/2013 55412
CXP5231 279270E000027324 11/07/2013 55412
CGY7831 279270E000027309 12/07/2013 55412
CGF7888 279270E000027260 17/07/2013 55412
BLJ7452 279270E000027318 11/07/2013 55412
HXJ2057 279270E000027297 13/07/2013 55412
NHT0008 279270E000027313 12/07/2013 55412
OBR7448 279270E000027301 12/07/2013 55412
NRF6985 279270E000027276 16/07/2013 55412
AMT7461 279270NIC0005496 01/10/2013 50020
AJR8119 279270E000027275 16/07/2013 55412
JHC8187 279270NIC0005499 01/10/2013 50020
AVL6845 279270A000041513 06/07/2013 54790
ALY5705 279270NIC0005497 01/10/2013 50020
AJC4890 279270NIC0005491 01/10/2013 50020
ACO8081 279270E000027273 17/07/2013 55412
AEK1404 279270E000027306 12/07/2013 55412
AEK1404 279270E000027305 12/07/2013 55412
AAP1930 279270E000027287 15/07/2013 55412
AHW6033 279270NIC0005498 01/10/2013 50020
AKO9246 279270E000027270 17/07/2013 55412
AKO9246 279270E000027261 17/07/2013 55412
CJD7300 279270E000027283 15/07/2013 55412
AMP2896 279270NIC0005507 01/10/2013 50020
AUQ2294 279270NIC0005508 01/10/2013 50020
AMN4488 279270E000027284 15/07/2013 55412
AWB7177 279270NIC0005509 01/10/2013 50020
LCG7362 279270E000027286 15/07/2013 55412
MEO8162 279270E000027258 17/07/2013 55412
MEO8162 279270E000027259 17/07/2013 55412
ATI6301 279270NIC0005510 01/10/2013 50020
NFP8400 279270E000027267 17/07/2013 55412
AUK8983 279270NIC0005512 01/10/2013 50020
AWY0322 279270E000027303 12/07/2013 55412
AFY1003 279270NIC0005520 01/10/2013 50020
ADX6686 279270NIC0005506 01/10/2013 50020
AMO5245 279270E000027291 15/07/2013 55412
APK2254 279270E000027292 13/07/2013 55412
KFE0771 279270E000027263 17/07/2013 55412
APE2145 279270NIC0005515 01/10/2013 50020
APE2145 279270NIC0005513 01/10/2013 50020
ATF5708 279270E000027317 11/07/2013 55412
DWP7171 279270E000027293 13/07/2013 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da 
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEPTRANS até 21/11/2013, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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DAD8289 279270E000027315 12/07/2013 55412
DAD8289 279270E000027280 16/07/2013 55412
ATK2934 279270NIC0005490 01/10/2013 50020
AEC9721 279270E000027302 12/07/2013 55412
AVM8475 279270NIC0005514 01/10/2013 50020
MWA0056 279270E000027274 16/07/2013 55412
ALZ3311 279270E000027289 15/07/2013 55412
AVV2225 279270E000027323 11/07/2013 55412
DFR9633 279270E000027314 12/07/2013 55412
AHV1080 279270NIC0005493 01/10/2013 50020
HXA9602 279270E000027285 15/07/2013 55412
DSI8638 279270E000027266 17/07/2013 55412
AKP2694 279270E000027321 11/07/2013 55412
AIJ4243 279270E000027310 12/07/2013 55412
AIJ4243 279270E000027308 12/07/2013 55412
AUY2651 279270E000027278 16/07/2013 55412
AQY7251 279270NIC0005511 01/10/2013 50020
CZL9848 279270E000027268 17/07/2013 55412
CZL9848 279270E000027272 17/07/2013 55412
MIQ9274 279270E000027298 12/07/2013 55412
AVV6416 279270E000027300 12/07/2013 55412
CYX2100 279270E000027257 15/07/2013 55412
AUG5121 279270NIC0005502 01/10/2013 50020
AUG5121 279270NIC0005500 01/10/2013 50020
AWL0232 279270NIC0005501 01/10/2013 50020
AUK8967 279270NIC0005503 01/10/2013 50020
ALD2420 279270E000027320 11/07/2013 55412
HBS3363 279270E000027294 13/07/2013 55412
ANC4661 279270E000027316 12/07/2013 55412
AQC0269 279270E000027312 12/07/2013 55412
DYD1683 279270E000027279 16/07/2013 55412
DYD1683 279270E000027277 16/07/2013 55412
ATY3618 279270NIC0005492 01/10/2013 50020
KLS6384 279270E000027265 17/07/2013 55412
APA9306 279270NIC0005504 01/10/2013 50020
HHS9787 279270E000027304 12/07/2013 55412
AEC3539 279270E000027264 17/07/2013 55412
ACQ2727 279270NIC0005494 01/10/2013 50020
AVL1202 279270E000027281 15/07/2013 55412
IEK7266 279270E000027295 13/07/2013 55412
AWF8594 279270NIC0005495 01/10/2013 50020
AQB1131 279270E000027299 12/07/2013 55412
AQB1131 279270E000027322 11/07/2013 55412
AMG0959 279270NIC0005505 01/10/2013 50020
BPE8416 279270E000027311 12/07/2013 55412
AUK9024 279270E000027271 17/07/2013 55412
AOJ0139 279270E000027269 17/07/2013 55412
AUK9024 279270E000027262 17/07/2013 55412
NLG6893 279270NIC0005489 01/10/2013 50020
APW9486 279270E000027319 11/07/2013 55412
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ATE0981 279270NIC0005519 01/10/2013 50020
MHE5580 279270E000027290 15/07/2013 55412
AQL3767 279270E000027296 13/07/2013 55412
AUX5732 279270NIC0005516 01/10/2013 50020
ALX5968 279270NIC0005517 01/10/2013 50020
AGX7701 279270E000027282 15/07/2013 55412
AVV3325 279270NIC0005518 01/10/2013 50020

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA N° 96, de 01 de outubro de 2013.

Concede férias à servidora Fernanda Cristina Sanches, Assistente Legislativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 4° do artigo 44 do 
Regimento Interno, resolve:
	

Art. 1° - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias à servidora Fernanda Cristina Sanches, Assistente Legislativo, de 
08.10.2013 a 06.11.2013, relativos ao período aquisitivo de 23.05.2012 a 22.05.2013.
	

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Gabinete do Presidente, 01 de outubro de 2013.

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

         COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das 
importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Básico Fixo/CRAS/SUAS 20/09/2013 27.000,00

Ministério da Fazenda Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural 20/09/2013 13.030,21

Ministério da Fazenda Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/09/2013 317.165,45
Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE Transferências Do Salário Educação 20/09/2013 272.557,52

Fundo Nacional de Saúde PAB/SUS Variável Saúde da Família /SF 25/09/2013 35.650,00

Ministério da Fazenda Cota-Parte Royalties – Compensação Financeira Pela 
Produção do Petróleo – Lei 7.990/89 25/09/2013 47.896,09

NEUROCI ANTONIO FRIZZO - SECRETARIA DA FAZENDA
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